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Carta Oficial n" 06512022

Ilustrissimo Senhor
Manoel Vitório da Silva Filho
Secretário da Fazenda do Estado da Bahia
Nestâ

Salvador. 24 de novembro de 2022.
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Cumprimentando-lhe, cordialmente, o SINDSEFAZ vem perante Vossa Excelência postular o
cumprimento da ordem mandamental concedida pelo e. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia no
Mandado de Segurança Coletivo ns 0001705-14.2006.8.05.0000 em relação aos servidores do fisco
enquadrados NÍvel 3 (Desenvolvimento pleno) das atividades internas específicas classificadas sob os

códigos lE 01 a lE 14, listadas no Anexo lV da Portaria ns 031/10.

Considerando a decisão firmada no referido Mandado de Segurança, bem como o entendimento
exarado pela douta Procuradoria Geral do Estado da Bahia no Processo SEI n" 00052066170, os
integrantes do Grupo Ocupacional Fisco que realizam a atividade acima mencionada têm direito à
implementação do adicional de CET de 50% sobre seus vencimentos, nos teÍÍnos do inciso I do art. 3'
da Lei n' 6.932196r.

Isto porque é sabido e concebido que a jomada de trabalho desempenhada nesta SEFAZ está
intimamente relacionada à complexidade das atividades desenvolvidas pelo servidoÍ que, por sua vez,
é diretamente relacionada à pontuação atribuída à Gratificação de Atividade Fiscal. O cqput do aÍL.22
da Lei Estadual 8.21012002 é explícito neste sentido, vejamos:

"Art. 22. O Poder Executivo regulamentará a GratiJicação de Atividade Fiscal,
caracterizando os difereníes níveis de alividades internas previsías no Ánexo IV desta Lei,
suas respectivas jornadas de trabalho e quantidades máximas de servidores alocados,
regimes de plantão, quando cabíveis, nas diversas atividades de ./iscalização. além de
prever qs regras de conversão dos saldos de pontos de Gratificação de Produção
existentes. " (grifos nossos).

Fácil perceber da simples leitura do dispositivo legal acima transcrito que a fixação do limite máximo
de pontos da GF leva em consideração a comnlexidade da atividade e, naturalmente, as atividades
mais complexas demandam maior jomada de trabalho, de modo que aqueles servidores que
desempeúam atividades de maior complexidade e, por conseguinte, com jomada superior à ordinária
(30 horas semanais) fazem jus à percepção da CET à base de 50%.

Em que pese exista o natural liame entre a complexidade da atividade e a jomada do servidor, cumpre
registar que a primeira (complexidade) é remunerada pela GAF, enquanto que à segunda (prestação de
jomada extraordinária) é remunerada pela CET à base de 50%. Em resumo inexiste identidade entre as

1 "Art. 3e - A Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - CET somente poderá ser concedida no limite máximo de
1257ô (cento e vinte e cinco por cento) e na forma que for fixâda em regulamento, com vistas a:
l- compensar o trabalho extraordinário, não eventual, prestado antes ou depois do horário normal;,,.
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verbas, cujas causas de pagamento sdo evidentemente disÍintas desde o origem, conforme
reiteradamente já decidiu o Judicitário baiano, inclusive no MS coletivo acima citado.

Neste contexto, o ANEXO IV da Lei Estadual8.21012002 tratou de relacionar, em ordem crescente de
complexidade e limite de pontos da GF, as atividades internas no âmbito da SEFAZ, cabendo à
Portaria n' 27212002 do Secretário da Fazenda indicar as respectivas jomadas, vejamos:

'Art. 7e Ficam ossim corocterizodos as otividodes internas desempenhadas por servidores do Grupo
Ocupocionol Fisco no ômbito do Secretario da Fazendo:

s rN0sErAz

Tipo de
Atividade

Características
Jornacla de
Trabalho
Semanal

Quantidade
Mdximo de
Servidores

Interna de

Apoio
Atividade predominantemente repetitiva. 30

Interna Nível A
Atividade requer conhecimento, seleção e aplicação
de normas e técnicas.

30

Interna Nível B

Atividade requer conhecimento, seleção e aplicação
de normas e técnicas; exige solução de problemas
complexos e implica experiência ompla e

diversificada.

30

Interna Nível C

Atividade requer conhecimento, seleção e aplicaçdo
de normas e técnica.c; exige solução de problemas
complexos e implica experiência ampla e
diversificada.

35

Interna Nível D

Atividade requer conhecimento, seleção aplicação e

proposição de normas e técnicas; exige solução de
problemas complexos e implica experiência ampla
e diversificada.

40 180

Interna Nível E

Atividade requer conhecimento, seleção, aplicação
e proposição de normos e técnicas; exige solução
de problemas complexos e implica pesquisas
constontes, além de exigir domínio de matérios
especíJicas. Implica ainda contatos externos
frequentes e exige experiência de no mínimo 2 anos
no Grupo Ocupacional Fisco.

40 36

Interna Nível F

Atividade requer conhecimento, seleção, aplicação
e proposição de normos e técnicas; exige solução
de problemas complexos e implica pesquisas
constantes, além de exigir domínio de matérias
especfficas e organização de proietos de grande
envergadura, que demandam alto grou de
criatividade e geram impacto sobre toda a
organização. Implica ainda contatos externos
frequentes e exige experiência de no mínimo 4 anos
no Grupo Ocupocional Fisco.

40 r8
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Da análise do quadro acima transcrito, denota-se que (i) às atividades de maior complexidade foram
destinadas jomadas de trabalho maior (35h ou 40h); (ii) não houve limitação de número de servidores
para o exercício das atividades de menor complexidade; (iii) concentração significativa de servidores
para a Atividade Intema Nível D; e (iv) os níveis de atividade foram descritos de forma bastante
genérica, sem uso de características específicas.

Neste cenii,rio, faziam jus à CET de 50% os servidores que executavam Atividade Intema níveis C, D,
E e F, tendo em vista que todas contemplavam jornada superior à ordinária, ou seja, a 30h semanais.

Com o escopo de modemizar o fisco baiano, em 1l de abril de 2009, foi editada a Lei no 11.470/09,
que alterou o Anexo IV da Lei n" 8.210/02, produzindo modiÍicações substanciais no elenco de
atividades intemas, em especial a extinção das atividades intemas níveis E e F; a criação de atividade
sob o título genérico de "lnterna de Alta Complexidade". com limite máximo de 120 pontos de
gratificação; a criação de 14 atividades específicas, com limite miiximo de 115 pontos de gratificação;
e a manutenção dos limites de pontos de gratificação para as atividades de apoio e intemas níveis A, B,
C e D, com elevação do limite de pontos para as atividades de coordenação e de direção e
assessoramento.

Visando regulamentar a nova disposiçâo trazida pela lei 11.470109, foram editadas, sequencialmente,
as Portarias n" 031/10. n"l23ll0, acabando por redefinir as características dos níveis de atividades
intemas elencados no Anexo IV da Lei. as quantidades máximas de servidores por nível de atividade e

a jornada de trabalho.

No que aqui importa, as referidas poÍarias, atendendo ao escopo de modemização do fisco pregado
pela novel legislação, acabaram por redimensionar a Atividade Interna de Nível D, tendo em vista que,
confoÍne acima já dito, abarcava o maior número de servidores (7 5% do somatório das quantidades
miiximas de servidores por nível de atividade) e atividades muito distintas, inclusive quanto ao grau de
complexidade.

Assim, as atividades mais complexas classificadas como "Atividade Interna Nível D" foram
distribuídas entre 14 atividades intemas especificas e a Atividade Intema de Alta Complexidade e,
diante disso, as Portarias n' 123110 e 31/10 reduziram, respectivamente, a quantidade miáxima de
servidores na atividade nível D, de 180 para 60 servidores. e a jomada desta mesma atividade de 40h
para 30h semanais.

Os servidores fiscais beneficiários do presente requerimento administrativo foram deslocados da
antiea Atividade In a Nível D para o Nível 3 (Desenvolvimento oleno) de uma das l,Í
atividades internas esrrecíficas. Em resumo , por desempenharam atividade de maior complexidade
passaftrm a ter a atividade discriminada de forma especifica.

Tanto estas 14 atividades são comp lexas que o limite máximo de nontos de sratificação de
atividade fiscal e a iornada semanal de trabalho que eram. resnectivamente. de 100 nontos e .10

horas. com a readequacão das atividades. nas a ser de I 15 nontos. mantida a iornada de 40
numa clara demonstração de que a elevação de 15 pontos deveu-se ao recoúecimento da sua maior
complexidade.

Conveúamos que não é crível supor ter havido a majoração do limite de pontos da GF e ao mesmo
tempo redução dajomada de trabalho desempenhada.

Ademais, não há, até presente data, edição de qualquer ato normativo no sentido de estabelecer a
redução de jomada de trabalho aos servidores fiscais, até então enquadrados na Atividade Interna
Nível D, que tiveram suas atividades reclassificadas, como é o caso dos servidores enquadrados no
Nivel 3 (Anexo IV da Portaria 03112010. Desenvolvimento pleno) de atividades intemas especificas,
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que, registre-se, continuam exercendo a mesma atividade de outrora, quando ainda classificados como
Nivel D.

O fato é que, ao dispor acerca da jomada de trabalho. as Portarias n" 3 I /l 0 e 123110 estabeleceram
jomada semanal de trabalho de 30 horas para as atividades intemas de menor complexidade e 40 horas
para as atividades intemas de maior complexidade, mas, infelizmente, foram silentes em relação às 14
(quatorze) atividades específicas instituídas pela Lei n' 11.470i09 em seu Anexo IV.

De toda soÍe, todo o contexto acima narrado, em especial a estreita relação com a pontuação máxima
da GF atribuída à atividade, tendo em vista que nos termos do caput do art. 22 da Lei 8.210i02 g
oontuacão da GF está atrelada à complexidade e esta à iornada da atividade desemoenhada, não
deixa dúvida que as atividades de maior complexidade integrantes anteriormente na Atividade
lnterna Nível D e distribuídas para o Nível 3 (Desenvolvimento pleno) de cada uma das l4 (quatorze)
atividades internas específicas (códigos IE 0l a IE 14) são de alta complexidade. exigindo jomada de
40h semanais.

Não é demasiado registrar, ainda, que a alteração efetivada no Anexo lV da Lei np 8.2lOltO, em abril
de 2009, promoveu a elevação da gratificação fiscal das atividades de alta complexidade de 115 para

120 pontos, sem alterar a jornada de trabalho. Para as atividades de maior complexidade
enquadradas em lnternâ Nível D, que tiveram a reclassificação para atividades internas específicas,
houve elevação no limite de pontos de 100 para 115 pontos.

Quer-se com isto dizer que não seria razoável imaginar ter havido aumento inferior a 5% na
gratificação fiscal dos servidores executantes de atividades de alta complexidade, sem alteração da
jornada, e âumento de 15% para os servidores que tiveram a reclassificação para interna específica e
redução de 25% na jornada de trabalho.

Até mesmo porque não foi este o escopo quando da concepção da Lei ns 8.27O1O2. Este diploma
legal instituiu nova sistemática de gratificação fiscal estimulando o aumento de jornada de trabalho
para servidores executantes de atividades internas complexas, a fim de dar vazão ao aumento de

demanda por atividades complexas decorrentes dos avanços tecnológicos e do processo de
modernização da SEFAZ, objetivando o equilíbrio fiscal das contas públicas.

Com todo respeito, é evidente a complexidade que o Nível 3 (Desenvolvimento pleno) das atividades
internas específicas, classificadas sob os códigos lE 01 a lE 14, a exigir a jornada de 40h semanais. lsto
porque, desde a implantação do Programa de Modernização da Administração Fazendária do Estado
da Bahia (PROMOSEFAZ), cujo objetivo era aumentar a arrecadação, melhorar a eficiência da
SEFAZ/BA e proporcionar melhor atendimento, optou-se pela intensificação da informatização, em
especial na área tributária. Os investimentos em modernização nesta área proporcionaram aumento
contínuo no controle sobre a circulação de mercadorias, dificultando a sonegação.

Com efeito, a necessidade de criação e manutenção de sistemas de informatizados, além de ter
resultado em âumento de demanda para especificação e manutenção adaptativa dos sistemas,
também aumentou a demanda por servidores para execução de atividades externas, tendo em vista
que o processo de modernização resultou em melhor qualidade e maior volume de informações
produzidas e disponibilizadas para o processo de fiscalização.

Dessa forma, considerando todos os pontos articulados acima, é imperioso o cumprimento da ordem
mandamental em relação aos servidores fiscais enquadrados no Nível 3 (Desenvolvimento pleno) de
atividades internas específicas, classificadas sob os códigos lE 01 a lE 14 da Portaria 031 de 27 de
janeiro de 2010, tendo em vistâ, em breve resumo que:

sIr0sEtaz
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7) o Lei ns 8.270/2002 instituiu novo sistemática de grotificoção Íiscol, visondo estimulor o oumento
de jornodo de trabalho poro servidores executontes de otividodes internas complexos, o fim dor vozõo
oo oumento demondo por otividades complexos decorrentes dos ovonços tecnológicos e do processo
de modernizoção do SEFAZ, objetivando o equilibrio fiscol dos contos públicos;

2) o legisloçõo foi implementodo de moneiro que as otividodes internos de menor complexidode
ficarom sujeitos o jornodo semonol de 30 horos e limite de pontos de grotiÍicoção menor que os
relotivos às otividodes internas de moior complexidode;

3) Íoi identiÍicodo o necessidode de revisão do legisloção, em especiol no que se refere oo regromento
relativo à Atividode lnterno D, que possuío previsão de jornada semanal de 40 horas, limite de
grotificaçdo de otividode fiscol de 700 pontos e limite de 780 servidores na otividode;

4) constatou-se que o Atividode lnterno Nível D obrongio otividodes com grou de complexidade muito
diverso;

5) em obril de 2009, o alteroçdo efetivada no Anexo lV do Lei np 8.270/2002 pela Lei I1.170/2009
promoveu o crioçõo de quotorze otividodes especíÍicos, abrangendo os otividodes de moior
complexidode oriundos da exclusão dos otividodes complexos onteriormente alcançados pelo
otividade interno Nível D, tendo sido estobelecido o limite de 115 pontos de grotificoção fiscol;

6) em janeiro de 2010, o legisloção reÍerente à grotiÍicoção fiscol foi olterodo em reloção às
disposições referentes à Atividode lnterno Nível D paro reduzir de 180 poro 60 o limite de servidores e
o jornodo semanal de trabolho de 40 pora 30 horos;

7) a legisloção não expressa literolmente a jornodo semonol de trobalho pdro os quatorze otividodes
especíÍicos de moior complexidade criados, que se originorom Atividode interna Nível D, cujo jornoda
semonol onterior era de 40 horos;

8) até presente doto, não há d edição de qualquer oto normotivo no sentido de estobelecer o redução
de iornodo de trabalho oos servidores fiscois, ote então enquadrodos no Atividode lnterno Nível D,
que tiveram suas otividades reclassificados pora otividodes específicos criodas pelo Lei no 8.270/02;

9) os servidores fiscais que executovdm atividodes mois complexos do Atividade lnterna Nível D
permonecerom loborondo nos mesmos postos de trobolho e otividodes e montiverom o jornodo 40
horos semonais opós o enquodromento no Nível 3 (Desenvolvimento pleno) de atividodes internos
específicos criodos pelo Lei ne 8.210/2002.

Por fim, cabe observar que o objeto da presente pelição se enquadra no escopo do entendimento
contido no Parecer exarado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE/PROFIS, quando da análise de
consulta formulada pela Secretaria de Administração do Estado da Bahia (processo sEI no
00052066170), ao concluir expressamente que ",râo beneficiários todos aqueles sertidores que, no
desempenho de atividades de alta complexidade, continuam a cumprir jornado de 40 horas semanuis.
Assim, independentemente da classificação interna (c, D, F ou qualqaer oatra) deve o cumprimento
alcançar os servidores que executam atividades de alta complexidade e continuam com a jornadr
de 40 horas semanais".

Com efeito, resta mais que demonstrado que as atividades Nível 3 (Desenvolvimento pleno da
atividade), identilicadas pelos códigos IE-01 a IE-14, do Anexo IV, da portaria 031/2010
continuam tendo jomada de 40h semanais e os servidores que as desempeúam sâo beneficiiírios da
ordem concedida no mandado de segurança coletivo no000l 705- 14.2006.8.05.0000, cu.io ato coator
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atacado e, ao final, cassado pelo e. TJBA, foi a exigência da prestação de jomada superior à ordinária
(30 horas) sem o pagamento da contraprestâção devida (CET à base de 50%). sendo absolutamente
irrelevante se há previsão expressa dajomada de trabalho em ato norÍnativo intemo.

Portanto, é imperioso que o Estado da Bahia" através de V. Excelência, faça cessar a ilegalidade já
recoúecida pelo e. TJBA, estabelecendo a devida contraprestaçâo aos referidos servidores, evitando-
se o enriquecimento sem causa do Estado.

Confiando no senso de Justiça de Vossa Excelência e certos do pronto atendimento ao presente
requerimento, subscrevemo-nos

Certos do pronto atendimento por Vossa Seúori4 subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

s[10stFAz

Cláudio Meirelles Mattos

Diretor de Organização

Joaquim Amaral Filho

Direúor Jurídico

Rua Maranhão, 211, Pituba - Salvador/BA - CEP41830-250 - Fone / Fax 71 3617-8577 - CNPJ í6.
Site: www.aindsêÍaz.oro.br - Eflail: sindseÍaz@sindseÍaz.o.g.br

301.764/000í-57
6

Ilustríssimo Senhor Secretário
Manoel Vitório da Silva Filho
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia
Centro Administrativo da Bahia - CAB
Salvador-Bahia



a

PORTARIA NO 124 DE 07 DE MAIO DE 2010.

Altera a Portaria no 031, de 27 de janeiío de 20.10, que disciplinou os
critérios de atribuição de pontos da Gratificeção de Atividade Fiscal - GF.

O SECRETÁR|O DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçÕes, e tendo em vista o
disposto no art. 28 do Regulamento da GratiÍicaÇâo dê Atividade Fiscal - RGF, aprovado pelo Decreto no
8.869, de 5 de.ianeiro de 2004.

RESOLVE

Art. 1" - Os dispositivos da Portaria no 031 , de 27 de janeiro de 2010, abaixo indicados, passam a vigorar
com a seguinte redaÇáo:

'Art. 1o - A atribuiÉo de pontos da Gratificaçáo de Atividade Fiscal será feita de acordo com o disposto
no Decreto no 8.869, de 05 de Janeiro de 2004, e observadas as normas desta portaria.

Art. 20 - A atribuição dos pontos da GratificaÇão de Atividade Fiscal deverá se basear, de acordo com o
tipo de atividedê desempenhede pelo servidor:

| - na fiscalização de estabelecimentos:
e) no cumprimento da Ordem de ServiÇo - OS;
b) no desenvolvrmento de tarefas especificas;
c) na participaçáo em eventos de desenvolvimento e capacataÇâo de iniciativa da Secretaria da Fazenda;
d) em Autos de lnfraçâo e Notificâções Fiscais.
ll - na Íiscalização de mercadorias em trânsito:
a) no cumprimento da escala de plantâo e/ou da Ordem de Serviço - OS;
b) no desenvolvimento de tarefas especÍficÍrs;
c) na participeçâo em eventos de desenvolvimento e capacitaÉo de iniciativa da Secretarie da Fazenda;
d) em Autos dê lnfraçáo e NotificeçÕes Fiscais.
lll - nas demais áreas:
a) nas peculiaridadês e nÍvel de complêxidade das tarefas desenvolvidas;
b) na jornada de trabalho;
c) na participaçâo em êventos de desenvolvimento e capacitaÉo de iniciativa da Sêcreteria da Fazenda.

DIARIO#OFICIAL Salvador, Bâhla .Sábrdo o Domlngo
I s I de malo do 20í0

Ano . XCIV - Nor 20.264 o m.266

Art. 30 - Os pontos atribuÍdos aos Auditores Fiscais e Agentes de Tributos Estaduais em atividades
e)Íernas de Íiscâlizaçâo, pelo cumprimento de ordem de serviço ou da escala de plentâo, pelo
desenvolvimento de tarefas especificas e pela participaçáo em eventos de desenvolvimento e
capacitaçáo não poderáo exceder, de forma conjunta, em cada mês, os seguintes limites:
| - 100 pontos, para os servidores em atividede nas lnspêtorias de Fiscalização de Médias e Pequenas
Empresas e lnspetorias de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito;
ll - 105 pontos, para os servidores em atividade nas lnspetorias de Fiscalizaçâo de Grandês Empresas e
CoordenaÇão de FiscalizeÇão de Petróleo ê CombustÍveis.
§ 10 - Na hipótese de programaÇão trimestral, o servidor deverá comprovar ao Ílm do trimestre a
execução de atividades que somem no mlnimo três vezes os limites previstos neste artigo, sem prejuizo
de prestar à supervisáo, ao término de cada mês, as informaçÕes necessárias ao acompanhamenio do
seu Íabalho.
§ 20 - Não havendo cumprimento integral da programaçâo trimestral, o estorno dos pontos recebidos
mdevidamentê nos dois primeiros meses do período será feito no primêiro mês do trimestre seguinte.
§ 3o - Na hipótese de o servidor desempenhar atividade e)Íerna de fiscalizaçáo concomitante com
opeÍação especial aulorizada pelo Secretário da Fezenda, os limites previstos nos incisos le ll deste
artigo passam a ser dê 105 e í'10 pontos, respectivemente.
§ 40 - Para as atividedes de inteligência fiscal o limite previsto neste artigo será de 1 15 pontos.
§ 5'- Para as atividadês de fiscalizaçào de contribuintes em situações que nâo sejam aplicáveis os
roteiros habituais de auditoria prêvistos no Anexo I e Anexo ll desta Portaria, em decorrência da natureza
da atividade econômica do contribuinte, conforme orientaçáo do pRS, o lnspetor Fazendário,
devidamente autorizado pelo Diretor de Administreção Tributária, excepcionalmente, poderá atribuir os
limites de pontos previstos nos incisos I e ll destê artigo de acordo com a lotação do servidor.



Art. 40 - A eÍerigáo mensal dos pontos pelo dêsenvolvimento das atividades externas de fiscalizaÇão será
feita através do registro no Sistema de GratiÍicaÉo de Atividade Fiscal, atestado pelo superior
hierárquico imediato.

Art. 50 - A Gratificação de Atividade Fiscal será paga, tomando-se por base:
| - nas atividades externas de fiscalização, as informações rêlâtivâs ao trabalho desenvolvido no mês
imediatamente anterior e relativas a autos de infraÇáo;
ll - nas demeis áreas, a pontuação estabelecida para a atividedê desempenhada no mês imediatamente
anterior.

Art. 6" - O servidor êm atividade externa de fiscalizaçáo fornecerá as informaçÕes dê quê trata o artigo 50
desta Portaria até o segundo dia útil do mês subseqúente ao do perÍodo de íeferência.

Art. 70 - O servidor deslocado da área interna para a áreâ externa de atividade, ou vice-versa, receberá e
Gratificação de Atividadê Fiscal, alternativamente, em uma das formas a seguií.
I - Com base na média das quantidades de pontos recebidos nos três meses imêdiatâmênte anteriores à
transferência até o sexto mês subseqüente à mudançai
ll - Pela pontuação da nova atividade desempenhada, câso seja maior que a prevista no inciso anterior.
Parágrafo único - Na hipótese de transferência para atividade externa de fiscalizaçáo, o servidor poderá
utilizar a Conta Reguladora para complementar a quântidade de pontos prevista paÍa a atividade
desempênheda.

Art. 8" - O Diretor de AdministraÇâo Tributária poderá propor ao Superintendente de Administíação
Tributária:
I - A designaçâo de um Auditor Fiscal para exercer a atividade de supervisâo, êm regra, paÍa cada grupo
de 10 (dez) Servidores do Grupo Fisco no exercÍcio de atividades externas de fiscalizaçáo, e mais um
supêrvisor, caso após esta disposição, remanesça ainda um grupo superior a 05 (cinco) servidores;
ll - A composiçào de um Grupo de Fiscalizaçáo, integrado por Agentes de Tributos Estaduais, para
êxecutar, entre outras atividades, as de flscalizaçâo de contribuintes na condição de Microempresa-ME
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, optantes pelo regimê Simples Nacional, prestar informagâo fiscâ|,
realizar diligências externas e despachar processos, previstas no Sistema dê Gêstão dos Procêdimentos
e Rotinas da SEFAZ - PRS, no âmbito das lnspetorias de Fiscalização de Médias e Pêquenas
Empresas;
lll - A cômposiçáo de uma equipe de trabalho, integrâda por Servidores do Grupo Fisco, paÍa executar
atividades de acompanhamento permanente de contribuintes das áreas de grande concentraçâo
comercial.
lV - A composição de um Grupo de FiscalizaÇão, integrado por Servidores do Grupo Fisco para executar,
entre outras atividades, as de monitoramento, prestar informaçáo fiscal, cobrança, realizar diligências
extêrnas, despachar processos, realizar auditorias sumárias, previstas no Sistema de Gestâo dos
Procêdimentos e Rotinas da SEFAZ - PRS;
§ 1o - Para os Agentes de Tributos Estaduais rêlacionadas ao Grupo de Fiscalização previsto no lnciso ll
deste artigo, serão atribuÍdos pontos pelo cumprimento de Ordens de ServiÇo e desenvolvimento de
Tarefas EspecÍÍicas de acordo com o estabelecrdo na Tabela 4 ê Tabela 6 do Anexo I desta Portaria e
suas respectivas notas, até o limite previsto no lnciso I do Artigo 3o, podendo se alcançar a quantidade
de pontos estabelecida no Anexo lV desta Portaria, através de pontos de Auto de lnfraÉo ou da conta
reguladora individual.
§ 2" - Para os Servidores que executarem de Íorma integral as atividadês de acompanhamento das
áreas de grânde concentraÇão comercial, conÍorme definido pela DiÍetoria de Planêjamento da
Fiscalizaçáo - DPF, compondo a equipe de tÍabalho prevista no inciso lll deste artigo, serãô atribuÍdos,
mensalmente, 110 (cento e dêz) pontos a título de gratificaÇão de atividade fiscal.
§ 30 - Os Servidores do Grupo Fisco que compusêrem os Grupos de Fiscalização, previstos no inciso lV
dêste artigo, deverão executar atividades que pêrfaÇam no máximo, mensalmente, lo0 ou 1os pontos,
previstos nos lncisos I e ll do artigo 3" e 105 ou 1í0 pontos, como previsto no s 3. do artigo 3", em
consonância com os pontos estabelecidos nas tabelas dos Anexos le ll desta Portarià e suas
respectivas Notas.
§ 40 - Por conveniência da sua unidade e com autorizaÉo do respectivo Diretor, o lnspetor Fazendário
poderá exôepcionalmente atribuir, como limites, a quantidade de pontos estabelecida no Anexo lV desta
Portaria, e dêsignar até dois servidorês para realizaçâo das tarefas específicas de que trata este aÍtigo.
§ 5o - O cumprimento parcial das atividades previstas nos incisos ll, lll e lV e no parágrafo 40 deste ãrtigo
implicará recebimento da Gratificaçâo de Atividade Frscal parcial de acordo com as trarefas efetivamente
desenvolvidas.
§ 60 - Para os fins previstos no inciso ll do caput dêste artigo, entende-se como ob.ieto da fiscalizaçáo,
exclusivamente, os contribuintes na condiçâo de Micrôemprêsa - ME ou Empresa âe pequeno porte -



EPP que estejam como optantes pelo regimê Simples Nacionel, nos períodos em que atendam êsta
condiÇão.
Art. 90 - Na fiscalizaçâo de mercadorias em trânsito a designaÇâo de supervisores deverá observar os
seguintes limites:
| - até dois supervisores para cada um dos Postos Fiscais Vitória da Conquista e Francisco Hereda;
ll - um -supervisor para cada um dos Postos Fiscãis Honorato Viana, João Durval Carneiro, Eduardo
Freire, Ângelo Calmon de Sá, Roberval Santos, Jaime Baleeiro, BA-GO, Fernando presÍdio, Heráclito
Barreto, Porto de Salvador e Faustino Dias Lima;
lll - um supervisor para cada grupo de quinze servidores fiscâis em Unidades Môveis de Fiscalizaçâo;
lV - um supervisor para gerir operaÇÕes específicas e acompanhamento de operaçôes especiais, a
serem definidâs no PRS - Procedimentos e Rotinas SEFAZ;
§ 1" - Nos Postos Fiscais Aeroporto, AlbeÍo Santana, José Rui TeixeiÍa, Euclides da Cunhe, José Maria
Dantas, Mário Muniz Pacheco e Formosâ do Rio Preto a supervisáo será exercida por preposto que já
seja responsável por uma das unidades listadas no inciso ll.
§ 20 Na hipótese de atuaÇâo de UMF em regiâo onde exista Posto Fiscal, o supeÍvisor deste deverá
acumular o trabalho das duas equipes.
§ 30 A designaçâo de supervisor para equipê com menos de dez servidores é admitida para um conjunto
de duas ou mais UMF's com abrangência territorial de no mÍnimo duas lnspêtorias ou cem quilômetros
dê extensão.
Art. 10 - Sáo atribuiçÕes do supervisor:
I - Auxiliar na elaboração da programação fiscal de sua unidade fa zendáÍia:
ll - Planejar, orientar, controlar e avaliar os trebalhos desenvolvidos pelo grupo;
lll - Emitir parecer, quando solicitado pelo superior imediâto;
lV - Emitir relatório sobre os trabalhos desenvolvidos pelo grupo;
V - Sânear autos de infraÇão e atestar o respectivo registro no SIGAT - Sistema de Controle do Crédito
Tributário - Módulo Crédito;
Vl - Atestar a execução das atividades fiscais do grupo no Sistema de Gratificaçâo de Atividade Fiscal -
GF;
Vll - Lavrâr Auto de lnfraÇão na sua respêctiva competência legal.
Art. 11 - Na ÍiscelizaÇão de mercadorias em trànsito, nos Postos Fiscais Honorato Viana, Codeba,
Aeroporto, Joáo Durval, Fernando Presídio, Francisco Hereda, Vitória da Conquista (B.Gama), Bahiâ-
Goiás, Jâime Baleeiro, Roberval Santos e Eduardo Freire, o DiretoÍ de AdministraÉo Tributária poderá
dêsignar Auditores Fiscais para funçáo de Coordenadores de Equipe.
An. 12 - Aos servidores designados para a Íunção de Coordenador de Equipe, de que trata o artigo
antêrior, serâo atribuídos 110, 112 ou 114 pontos de Gratificaçáo de Atividade Fiscal em proporção
direta com os valores de créditos rêclamados em cada mês, por cada equipe nos postos Fiscais.
§'lo Na hipótese de existirêm menos de três equipes no Posto Fiscal serão atribuídos a titulo de
gratificação de atividade Íiscal:
| - 110 e 112 pontos no caso de existirem duas equipes,
ll - 110 pontos para o caso de existir apenas uma equipe;
§ 2' Na hipótese de ocorrência de igualdade em duas ou três equrpes nos velores mencionados no caput
dêste ertigo serâo atribuÍdos:
| - 110 e 112 pontos, quando do empate entre duas equipes;
ll - 110 pontos, quando do empate entre três equipes.
§ 30 - A responsabilidade pela observância das normas previstas neste artigo é do Supervisor da equipe do
servidor.
Art. 13 - São âtribuiçôes do CoordenadoÍ de Equipe:
I - Orientar ã equipe de ÍiscalizaÉo no plantáo com relação à LegislaÇâo do ICMS;

ll- Comandar durante o plantâo fiscal as atividades relativas às questÕes de logÍstica na implementaÇão
de açôes fisôais;

lll - Elaborar rêlatórios sobre as atividades executadas no plantáo Íiscal;

lV - Auxiliar o Supervisor no planejamento e acompanhamento das eções fiscais;

v - Elaborar relatôrios sobre situaçÕês quê envolvem a necessidade de investigaÇão, a serem
encamlnhados à lnspetoria Fazendáriâ de lnvêstigaÇão e pesquisa - lNFlp;

Vl - Elaborar relatórios quanto a indicaçÕes de necessidade de programaçáo específica de auditoria, a
seÍem encaminhados às lnspetorias dê Estabelecimentos;

Vll - Exercer outras atividades relacionadas com a fiscalizaÇão kibutária do ICMS.



Art. 14 - Nas unidades de fiscalizaçâo de estabelecimentos com mais de um supervisor serâo
especificados os Auditores Fiscais e Agentes de Tributos Estaduais vinculados a cada um deles.
Art. 15 - O supervisor que atuar na fiscalizaçáo de estabelecimentos, em cumprimento às atribuições
previstas nos incisos ll e lV do artigo 10, deverá realizar íeuniões mensais com a equipe sob sua
rêsponsabilidade, informando, por meio de relatório dirigido ao lnspetor Fazendário, quanto ao
andamento dos trabalhos desenvolvidos por cada servidor.
§ 1o - Ao servidor designado para a fungáo de supervisor que atuar na Íiscalizagão de estabelecimentos
será permitido o lançamento, na Conta Rêguladora, dos pontos relacionados aos autos de infração por
ele lavrados.
§ 2o - Os servidores que atuem na área extêrna de fiscalização deverâo participar obrigatoriamente das
reuniões prêvistas no caput deste artigo, salvo por motivo formalmente justificado ao superior
hierárquico.
Art. 16 - Pelo cumprimento des atividades externas de fiscâlizaçào serão atÍibuÍdos pontos, respeitados
os limites prêvistos nos incisos I e ll do artigo 30, conforme:
| - Anexo I desta Portaria, para o cumprimento da ordem de serviço e desenvolvimento de tarefas
específicas pelos servidores em atividade externa de fiscalizaçáo de estabelecimenlos nas lnspetorias
de Fiscalizaçáo de Mêdias e Pequenas Empresas;
ll - Anexo ll desta Portariâ, para o cumprimento da ordem de serviço e desenvolvimento de tarefas
específicas pelos seNidorês em atividade externa de fiscalizaçâo de estabelecimentos nas lnspetorias
de Fiscelizaçâo de Grandes Empresas e Coordenação de Pekóleo e CombustÍvel;
lll - Anexo lll desta Portaria, pâra o cumprimento da escala de plantáo, e/ou da ordem de serviço, e
desenvolvimento de tarefas especificas pelos servidores em atividade externa nos Postos Fiscais, nas
Unidades Móveis de FiscâlizaÇão e Unidades de FiscalizaÉo de Transportadoras das lnspetorias de
Fiscalização de Mercâdorias em Trânsito.
§ 1'- Os pontos de atividades atribuídos pelo cumprimento da Ordem de Serviço - OS, inclusive os
reletivos à programâção de monitoramento, deveráo ser regisúados no Sistema de GratiÍicaçâo Fiscal e
computados em relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, contido no Sistema Corporativo
próprio, com a indicaÉo dos meses objeto de levantamento, nos casos em que o roteiro for aplicado por
amostragem.
§ 20 - Nas lnspêtorias de Estabelecimentos e CoordenaÇão de Petróleo e Combustível, o
dimensionamento das tarefas especificas será feito pelo superior hierárquico imediato, exceto nos casos
dos processos de baixa cadastral.
§ 30 - A pontuação por tarefas específicas somente será atribuÍda após o registro no respectivo sistema
informatizado ou através de formulários próprios nos quais sejam circunstanciadas todas as tarefas
desenvolvidas, com o visto do Supervisor aprovando o seu cumprimento.
§ 40 - Os formuláÍios previstos no parágrafo anterior quendo devidos, deveráo ser entregues âo
Supervisor êm meio eletrônico.
§ 5o - O Superintendente de Administração Tributária poderá, mediante solicitaçáo do Diretor de
Planejâmento da Fiscalizaçáo, autorizar a concessão de pontos pelo desenvolvimento de atividades
externas de fiscãlização nâo contempladas nos Anexos l, ll, lll respeitados os limites de pontos previstos
no artigo 30 desta Portaria.
§ 60 - Além do relatório de que tÍata o § 10 deste artigo, que poderá ser padronizado pelã Diretoria de
Planejamento da Fiscalização - DPF, no curso do trimestre, quando necessário, poderá ser solicitada
pela supervisão a apresentaçáo de Planilhas, devidamente preenchidas, disponÍveis no Sistema de
Auditoria Fiscal Automatizada - SAFA, ou de planilhas informatizadas próprias, desenvolvidas pelo
preposto fiscal, contendo as informações necessárias ao acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos,
de acordo com os procedimentos previstos no Sistema de Gestáo de Procedimêntos e Rotinas da
SEFAZ - PRS, para os roteiros de auditoria fiscal e auditoria contábil e verificaçâo fiscal.
§ 7" - Os formulários dê tarefas específicas a serem preenchidos pelo servidor em âtividade externa de
fiscâlização são ãqueles constantes no Sistema de Gestão de Procedimentos e Rotinas da SEFAZ -
PRS ou similares que contenham as informeçÕes necessárias ao acompanhamento dos trabalhos
desenvolvidos.
§ 80 - A classificaçáo de complexidade constante nas tebelas dos Anexos I e ll mencionados nos lncisos
I e ll deste Artigo será feita, separadamente, em dois grupos:
l- contribuintes na condição Microempresa-ME ou Empresa de pequeno porte-Epp, enquadrados no
Regime do Simples Nacional;
ll - Demais contribuintes:
a) das lnspetories Fazendárias de FiscalizaÇão de Mêdias e pequênas Empresas,
b) das lnspetoÍias e Coordenaçâo de Fiscalização de Empresas de Grande porte.
Art. 17 - A emissão ou cancelamento da Ordem de Serviço ou a Escala de Plantáo para cada servidor
será de compêtência do Supervisor ou lnspetor Fazendário da unidade íazendária de sua lotação.



Art. 18 - Para o desenvolvimento de projetos específicos de interesse da unidade, o Dirêtor de cada
Diretoria de Administração Tributária, com a anuência do Superintendente de Administração Tributária e
ouvida a Diretoria de Planejamento de Fiscalizaçâo - DPF, poderá atribuir a servidor em atividâde
externa de fiscalizaÇáo os limites máximos de pontos previstos nos incisos I e ll do artigo 30 desta
Portaria, pelo período de até três meses, prorrogável por igual período.
Art. '19 - Nas atividades externas de fiscalizaçâo de estabelecimentos, o não cumprimento integral das
tarefas especÍÍicas implicará recebimento proporcional da Gratificação de Atividade Fiscal.
Art.20 - Não tendo o servidor, em atividade externa de Íiscalização de estabelecimentos, concluído a
programaçâo para o trimestre no prazo determinado, somente será assegurado o pagamento dos pontos
de atividade do último mês com autorizaçào expressa do lnspetor Fazendário, prorrogando a Ordem de
Serviço, mediante lustificativa do servidor solicitante e aquiescência do Supervisor, observando o
seguinte:
I - a Ordem de Serviço só poderá ser prorrogada mediante a realizaÇáo prévia de testes que indiquem â
exístência, ou, no mínimo, forte indício de existência de irregularidades na documentaçáo, na escrita
fiscal e/ou contábil do contribuintê que implique débito de imposto;
ll - a prorrogâÇão terá por finalidade ê conclusâo do levantamento dos dados e dos demonstrãtivos de
débito.
Parágrafo único - Nâo se aplicam âs exigências previstas nêste artigo às programações trimestrais
relativas às empresâs de alta complexidade, das lnspetorias de Fiscalização de Grandes Empresas ê
Coordenação dê Petróleo e Combustível/Gerência de Fiscâlizãçâo, desde que a prorrogaçâo seja
autorizada, respêctivamente, pelo Diretor de Administraçâo Tributária ou pelo Coordenador da
circunscrição fiscal do contribuinte.
Art. 21 - Nas atividades externas de Íiscalizaçâo de trânsito de mercadorias, o náo cumprimento integral
dâ escãle de plantão, da ordem de serviço ou das tareÍas especÍficas, conÍorme previsto no Anexo lll,
implicará rêcebimento da GratificaÇáo dê Atividade Fiscal proporcional à pontuaçâo das atividades
desenvolvidas.
Parágrafo único - O Supervisor de câda lnspetoria de FiscalizaÇão de Mercadorias em Trânsito, poderá
autorizar o lançamento dos pontos atribuídos pelo cumprimento integral da carga de trabalho, quando
náo for possível a rcalizaçáo total das tarefas especlficas, em razáo de indisponibilidade de um ou mais
Sistemas Corporativos lnformatizados da SEFAZ quê comprometa o seu desenvolvimento, conforme
estabelecrdo no Anexo lll dêstâ Portaria.
An.22 - A atribuição de pontos relativos a tareÍas especÍficas para os Agentes de Tributos Estaduais êm
atividâde nos Postos Fiscais e demais unidades de fiscalizaçâo será feita com base no desempenho dê
tarefas individuais e colêtivas, conforme Anexo lll desta Portaria.
Art. 23 - Para os Postos Fiscais em que não se justifique e existência do Coordenador de Equipe ou nas
Unidades Móveis de Fiscalizaçáo, o lnspêtor Fazendário ou o Coordenador da lnspetoria de FiscalizaÇáo
de Mercadorias em Trânsito designará um dos Agentes de Tributos para exercer a função de Chefe de
Equipe.
An. 24 - A akibuiÇão de pontos relativos às tarefas específicas ao Agente de Tributos Estaduais que
exeÍça suas atividades em Unidade Móvel de Fiscalizaçâo será feita na forma do Anexo lll desta
Portaria, com base no desempenho das atividades da equipe de plantão, que seÉ constituída via de
rêgra por no máximo 02 (dois) Agente de Tributos Estaduâis, salvo em situaÇÕes êxcepcionais a juÍzo do
lnspetor Fazendário.
Art. 25 - O Diretor de Administraçáo Tributária poderá propor ao Superintendente de Administração
Tributária a composição de êquipes de trabalho em cade lnspetoria de Fiscalização de Mercadorias em
Trânsito para a realização de fiscalizaçÕes sumárias, inteligência fiscal, procedimentos fiscais em
processos e/ou verificações que demandem diligências externas, dentre outras atividades de
fiscalização, relativas aos contribuintes da circunscrição da Diretoria.
§ 1o - Para Auditores Fiscais ou para Agentes de Tributos Estaduais que executarem de formê integral
os procedimentos fiscãis que demandem diligências externas, conforme limite minimo de roteiros de
fiscalização e processos definido pela Diretoria de Planejamento da Fiscalização, compondo a êquipe de
trabalho prevista neste artigo, serão atribuÍdos mensalmente, a título de Gratificaçáo de Atividade Fiscal,
100 pontos para os trabalhos passíveis de lavratura de Auto de lnfraçâo, dentro das respectivas
competências, e, 110 pontos para os demais, que pela sua natureza, não resultem em autuaçÕes.
§ 2" - O cumprimento parcial das atividades previstas no caput deste artigo implicará percepção
proporcional da Gratificação de Atividade Fiscal.
§ 3'- No âmbito da Diretoria de Administraçâo Tributária em que não for constituÍdâ a equipe de trabâlho
prevista no caput deste artigo, o lnspetor Fazendário, com autorização do respectivo Diretor, poderá
atribuir a pontuaçâo previstâ no parágrafo primeiro a até dois servidores, para realização das atividades
de que trata este artigo, reletivas aos contribuintes da sue circunscriÇão.
Art. 26 - Para Auditores Fiscais e Agentes dê Tributos em atividade interna ou externa de fiscalizaçáo,
pela pârticipação em eventos de desenvolvimênto e capacitaçào de iniciativa da Secretaria da Fazenda,



de acordo com o artigo 20 desta Portaria, será atribuído 'l (um) ponto por cada período de 2 (duas) horas
de treinamento, limitâdo ao total de 20 (vinte) pontos por mês.
§ 1" - Será concedida a mesma pontuaçâo mencionada no caput deste artigo pela participaçáo em
cursos de pós-graduaçáo, em nÍvel de doutorado, mestrado, especializaçáo ou extênsão, inclusive os
nâo patrocinados pela Secrêtaria da Fazêndâ, desde que sejam das áreas de interesse previstâs no
Programa Permanente de CapacitaÉo e Desenvolvimento dos Auditores Fiscais e Agentes de Tributos
Estaduais da Secretaria da Fazendâ - PROGAD, previamente autorizados e acompanhados, pela
Universidade Corporativa da Secretaria da Fazenda.
§ 20 - Para atividades em que o servidor atuar como lnstrutor em programa de capacitaçáo promovido
pela Universidade Corporativa da SecretaÍia da Fazenda, serão aplicados os mesmos critérios previstos
no caput deste ertigo.
§ 3" - Para efeito da comprovaçáo da atividade prevista neste artigo, será necessário o atestado de
frêqüência e de aproveitamento a ser validado pela Universidade Corporativa de Secretaria da Fazenda.
§ 40 - Em situaçôes excepcionais, poderá o Superintêndente de AdministÍeção Tributária, com o parecer
da Universidade Corporativa da Secretaria da Fazenda, formalizar solicitação ao Secrêtário da Fazenda
para extrapolação do limite previsto no caput deste Artigo.
Art.27 - Seráo concedidos pontos decorrentes de Autos de lnfraçâo e NotificaÇõês Fiscais na realização
das atividades externas de fiscalização.
Art.28 - Os pontos decorrentes de Auto de lnfração e Notificaçôes Fiscais poderáo ser utilizados para
complementar a diferença entre a quantidade de pontos estabelecida no Anexo lV desta Portaria e os
limites pÍevistos nos incisos I e ll do artigo 30 desta Portaria.
Art. 29 - O Fator de VÍnculo à Equipe será estabelecido de acoÍdo com o número de servidores
constantes da Ordem de SeÍviço ou da Escala de Plantão, observado o Anexo V desta Portaria.
Art. 30 - Na hipótese de aÍastamento em parte do periodo de trabalho definidos em escala, os servidores
somente terão direito aos pontos de vínculo à equipe decorrentes dos Autos de lnfÍação lavrados nos
dias em que tenham efetivamente trabalhado.
Art. 31 - Os pontos decorrentes de Autos de lnfração que excederem, mensalmente, a diferenÇa entrê a
pontueÇão obtida nos termos do art. 30 desta Portaria e a quantidade de pontos estabelecida no Anexo
lV desta Portaria constituirão créditos na Conta Reguladora.
Art. 32 - A Conta Reguladora terá saldo de no máximo 120 (cento ê vinte) pontos e poderá ser utilizada
para complementar os pontos auferidos mensalmente, até a quantidade de pontos estabelecida no
Anexo lV desta Portaria para a atividade desempenhadá pelo servidoÍ.
Art. 33 - Os pontos decorrentes de Autos de lnfraçâo poderâo ser creditados na Conta Reguladoía até o
segundo mês subseqüente àquelê em que ocorrer:
l- seu reconhecimento total, inclusive mediante pagamento inicial de parcelamento;
ll - seu reconhecimento parcial, inclusive mediante pagemênto inicial de parcelamento;
lll - seu julgâmento pela procêdência total ou parcial, trãnsatado em julgado na esfêra administrativa;
lV - na hipótese de revelia do contribuinte, a inscriÇáo do débito em dívida ativa;
V - o encaminhamênto à Secretaria da Administraçâo do Estâdo da Bahia - SAEB, de mercedorias que
foram obieto de apreensão em que tenha resultado o Auto de lnÍraÇâo.
§ 1o - Nâs hipóteses previstas nos incisos ll e lll deste artigo, os pontos deverão ser creditados com base
no valor efetivamente reconhecido ou julgado procedente.

§ 20 - Na hipótese de pagamento do auto de infração através de certiflcado dê crédito, título da dívida
pública e assemelhados, será considêrada data de pagamento para efertos dos lncisos I e ll deste artigo,
a data do efetivo registro no Sistema SIGAT.
Art. 34 - É vedado ao Auditor Fiscal e ao Agente de Tributos Estaduais utilizarem pontos decorrentes de
Autos de lnfração ou do saldo da Conta Rêguladora para complementaÍ os pontos relâtivos ao não
cumprimento intêgral da Ordem dê Serviço, da Escala de Plantáo ou das taÍefas especificas
determinadas pelo seu superior hierárquico imediato.
Art. 35 - Os pontos de Auto de lnfraÇáo somente seráo computedos se este for devidamente cadestrado
no prazo de 05 (cinco) dtas, contados do visto da autoridade fazendária.
Art. 36 - Os pontos decorrentes dê Auto de lnfração serão calculados multiplicando-se o valor do
imposto, atualizado monetariamente e/ou dâ multa formal lançados no respectivo Auto de lnfÍaçáo pelo
Fator de Autuação e pelo Fator de Vínculo à Equipe e dividindo-se o resultado obtido por 600
(seiscentos).

§ ío - A atualizaçáo de que trata este artigo será feita com base no mesmo Índice utilizado pela Sefaz
para correçáo do débito.
§ 2" - Na hipótese de imposto lanÇado pelo próprio contribuinte e não recolhido, serão atíibuídos, no
máximo, 04 (quatro) pontos por Auto de lnfraÇão.

§ 30 - O Fator de Autuagâo será estabelecido de acordo com o porte dâs lnspetorias e Coordenaçáo de
Fiscalização dê Estabelecimentos, e, na FiscalizaÇão do Trânsito de Mercadorias, de acordo com o
volumê de operaçÕes dos Postos Fiscais e Unidades Móveis, conÍorme Anexo V desta Portaria.



Art. 37 - Nas atividades externes de fiscalização de mercadorias em trânsito, os Agentes de Íributos
Estaduais farão jus aos pontos dos autos de infraÇão lavrados pêlos demais componentes de sua equipe
de plantáo, utilizando-se os fatores de autuaÇão e de vínculo à equipe, previstos no Anexo V desta
Portaria.
Art. 38 - Os Agentes de Tributos Estaduais com atividade vinôulada aos Postos Fiscais que atuarem em
mais de uma equipe de plantão farão jus à pontuação coletiva, relãtiva a tarefas e autos de infraÇâo,
alcançada pela equipe de melhor resultado entre ãquelas em que tÍabalharem.
Art. 39 - Serâo atribuídos pontos aos Servidores Fiscais, mediânte emissâo de Ordem de Serviço,
quando da prestação de informaçâo fisôal, nos termos do Regulamento do Processo Administrativo
Fiscal, consoante o disposto na Tabelâ 3 do Anexo I, Tabela 6 do Anexo I ou na Tabela 4 do Anexo ll
desta PoÍtaria, desde que cumprido o prazo previsto no Regulamento do Processo Administrativo Fiscal,
hipótese em que os pontos poderão ser utilizados no trimestre em que ocorreu a prestação ou no
trimestre subseqüêntê.
§ 1o - Sob a inobservância do prazo de cumpÍimento da informaÇáo fiscal ou na sua falta até o finãl do
trimestre em que o mesmo sê Íinda, a pontuaçâo paÍa prestaçâo dâ inÍoÍmação fiscal deverá
obrigatoriamente compor o limite de pontos de atividades previstos nos lncisos I e ll do Artigo 30, no
trimestre imediatamente ulterior àquele em que ocorreu o vencimento do prazo, quando então a
informação fiscal deverá ser prestada até o trigésimo dia do inÍcio do trimestre.
§ 2o - Caso o servidor preste a informaÇáo flscal entre o primeiro dia após o vencimento do prazo e o
último dia do trimestre em que o mesmo ocorreu, podêrá utilizar a pontuaçâo como crédito para o
trimestre seguinte.
§ 30 - Na hipótese do Parágrafo 10 deste artigo, a pontueção referente à Ordem de Serviço para
informação fiscal não deverá ser substituída por pontos de outra atividade.
§ 4" - Câso a prestação da iníormação náo tenha sido prestada até o trigésimo dia do trimestre posterior
ao que se deu o vencimento do prazo mencionado no caput deste artigo, o Supervisor podêrá designar
outro servidor para a tareÍa, que fará jus aos pontos previstos nos Anexos desta Portaria, conforme a
complexidade da mesma.
§ 5'- Não mais estando o autuante em êxêrcício na Secretaria da Fazenda ou nos casos de
afastamentos previstos nos incisos V, Vl, Vll, Vlll, lX, X e Xl do artigo 22 do Decreto n.o 8.869 dê 05 de
janeiro de 2004, poderá o lnspetor Fazendário atribuir a qualquer dos Servidores Fiscais lotados na
lnspetoria, respêitada a suâ competência, a larcÍa de prestar a informação fiscal, no limite de até 04
(quatro) processos por trimestre, âtribuindo-sê ê cada processo, a pontuação prevista no caput deste
Artigo.
§ 60 - A pontuação prevista no caput destê artigo não se aplica ao servidoÍ que possuir informações
fiscais a serem prestadas, com prazo vêncido.
§ 70 - Fará jus a 06 (seis) pontos da GratiÍicaÉo de Atividadê Fiscal o Auditor Fiscal que prestar a
informação Íiscâl em Auto de lnfraçáo lavrado na FiscalizaÇáo de Trânsito de Mercadorias até a data de
30.06.2009
§ 8o - A responsabilidade pela observância das normas previstas nos parágrafos 1o a 70 deste artigo é do
Supervisor dâ equipe do servidor ou do Inspetor Fazendário.
Art. 40 - O Servidor Fiscal que participar de sessão no Consêlho de Fazenda Estadual - CONSEF, em
iulgamento de Auto de lnfração de sua lavratura, fará jus a 04 (quatro) pontos na Gratificação da
Atividade Fiscal que poderão ser lanÇados somente até o trimestre subseqüente à ocorrência do êvento.
Parágrafo único - A comprovação da atividade a que se refere o caput deste artigo, dar-se-á mediante
declaração por escrito do intêressado ou pela apresentação de cópia da Ata da Sessão de Julgamento
ao Supervisor.
ArL 41 - A folhã de pagamento da Gratificâção de Atividade Fiscal será remetida, mensalmente, a
DIREG/DIRAD/CARHU, âté o quarto dia útit de cada mês.
Art. 42 - Na hipótêse de erro de cálculo dos pontos da Gratificaçâo de Atividadê Fiscal decorrênte de
Auto de lnfração, o ajuste a débito ou a crédito será realizado na Contâ Reguladora.
Parágrafo Único - No caso de ajuste a debito em que se verifique insuficiência de saldo no mês da
utilização indevida, o valor recebido será descontado do pagamento do servidor no mês da sua
constataÇáo.
Art. 43 - Pêlo cumprimento das atividades dê inspeção e controle interno; de investigação e inteligência
fiscali de perícia e revisão; de correição; de julgamento; internas técnico-administratúai; de supefuisão;
de coordêneção e de direçáo e assessoramento serão atribuídos pontos confôrme previsto no Ànexo lV
desta Portaria.
§ 1o - Para as atividades de correiÇão e de inteligência fiscal, gozarão da pontuaçâo prevista no Anexo lV
desta Portãria, aqueles servidores que estiverem diretamente ligados a este trabalho, para os quais
devem seí emitidas Ordens de Serviço, a serem cumpridas trimestralmente, com a definiçào das tarefas
a serem desenvolvidas, de acordo orientaÇáo estabelecida no pRS.

§- ?o_- 
Aplica-se o disposto no § 1o deste artigo âos servidores lotados na Gerência de Ações Especiais -

GERAE, da Coordenaçâo de Fiscalizaçáo de Petrólêo e Combustíveis, que exerçaú atividades de



fiscalização e controle das receitas financeiras decorrentes da exploraçáo de recursos hídricos pera fins
de geração de energia elétrica e de recursos minerais, inclusive petróleo e gás natural.
An. 44 - Para efêito de gratiÍicação de atividade fiscal, ao servidor que for designado parâ compor
comissÕes de trabalho na Corrêgêdoria, êspecificamente naqueles relacionados com as tarefas da
Comissáo de Ética, poderá ser atribuído até um terÇo da pontuação da carga trimestral, que substituirá a
carga de trabalho designada em ordens de serviço de sua respectiva unidade, ou, no caso de servidores
nas atividades internas, na sua carga horária.
ParágraÍo único - A compensação mencionada no caput deste artigo será considereda necessária
quando definidê pelo titular da Corregedoria que formalizaÍá a solicitaçáo à rêspectiva unidade do
servidor por meio de comunicação interna."
Art. 20 - A Tabela 1 do Anexo I e o Anexo lV da Portaria n" 031, de 27 de janeiÍo de 2010, passam a
vigorar com base no Anexo I desta PortaÍia.
Art. 30 - Esta Portarie entrará em vigo[ nâ data de sua publicaçào, retroagindo seus efeitos a 0'l dê
janeiro de 2010.

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA
Secretário da Fazenda

.ANEXO 
I

INSPETORIAS
PROGRAMA

FAZENDÁRIAS DE FISCALIZAÇÃO DE MÉDIAS E PEQUENAS EMPRESAS
O TRIMESTRAL

IABELA 1

PONTOS PELA EXECUÇÃO DE ROTEIROS NA FISCALIZAÇÂO VERIICAL DE ESTABELECIMENTO . POR
EXERCICIO

IúÉDIAS EMPRESAS E PORTE OUTROS

COMPLEXIDADE

ROTEITOS

ALTA MÉDI BAIXA

AUDIF 201 I 4,50 2,50

AUDIF 202 6 3,0 1,50

AUDIF 203 9 4,5

AUDIF 204 I 4,5 2,5

AUDIF 239 (Nota 6.0) 6 3,0 1,50

AUDIF 241 I 4,50 2,50

PONTOS PELO CUMPRIMENTO DOS ROTEIROS
BÁSICOS. PoR ESTABELEcIMENTo

48 24 13

AUDIF 207 - Auditoria de Estoques 46 23 12,5

AUDITORIA CONTÁBIL - AUDIC
001, 003, 006 ou 009.

46 23 12,5

4b 23 12,5

ESPECÍFI
UU5
(Nota 2.0)

COMPLEI/ENTARES - (Nota 5.0) 20 15 12,5

I

I

I

oBRTGATÔRros - (Nota 4.0) 
|

I

I



MÁxIMo DE PoNIoS PoR ESTABELEoIMENTo
(Nota 6.0)

'140 70 50

NOTA 1,0
A impossibilidade de cumprimento de qualquer roteiro básico previsto na OS, mediante aposiçáo de justiÍicativa no
Sistema Corporativo SAFA e/ou SEAI, implicará na subsütuição por ouko (s) roleiro (s) especlfico (s),

NOTA 2.0
Além dos roteiros básicos previstos na OS, deverão obrigatoÍiamente ser realizados, no mínimo, 2 roteiros específicos
por estabêlecimento.

NOTA 3,0
Além do Íoteiro AUDIF 207, os roteiros mnstantes no PRS - Procedimentos e Rotinas da SEFAZ, AUDIC 001, 003,
006 e 009, serâo considerados Íoteiros específicos.

NOTA 4.0

São roteiros especificos obrigatórios de auditoria fiscal: AUDIF 205, 209, 213, 219,220,221,222,237,238,248 e 249
Tais roteiros devem ser aplicados nos estabelecimentos com operaÉes onde sâo aplicáveis, conforme êspecificar a
Ordem de Serviç0.

NOIA 5.0
Todos os outros roteiros, não classificados como básims, especÍÍicos (AUDIF 207, AUDIC 001, 003, 006 e 009) ou
Especlficls Obrigatórios, comprêendem os Rotehos Específicos Complementares e devem ser realizados nos
estabelecimentos com operaÉes em que forem aplicávêis.

NOTA 6.0
As quantidades máximas de pontos por exercicio, por estabelecimento fiscalizado, prevista na Tabela 1 deste Anexo,
somente poderão ser excedidas, excepcionalmente, com autorização expressa do lnspetor Fazendário.

NOTA 6,1

O roteiro AUDIF 239 será pontuado por ação fiscal, independente da quantidade de exeÍcicios fiscalizados.



ANEXO IV

ATtvtDADES DE FrscALrzAÇÃo, DE rNSpEÇÃo e conrRoLE tNTERNo, DE tNVESTrcnçÃo e
trureltcÊttcrA FrscAL, oe penÍcrR e RrvrsÂo, DE JULGAMENTo, tNTERNnS rÉcrurco-

ADMINrsrRATrvAS, DE cooRDrrunçÂo E DE DIREÇÃo e RssrssoRAMENTo.

ATIVIDADE cóorco PONTOS
DE GF

lnterna de Apoio
Nivel 1 - Atividade prevalentemente repetitiva. (Jornada semanal de
trabalho de 30 horas).

IA-N1

Nivel 2 - Atividade prevalentemente repetitiva que requer exame e
seleção no trabalho desenvolvido. (Jornada semanal de habalho de 30
horas),

IA.N2 30

Nível 3 - Atividade prevalentemente repetitiva que requer exame, seleção
e análise critica no trabalho desenvolvido. (Jornada semanal de kabalho
de 30 horas).

IA.N3 35

lntema NivelA
Sub-nível 1 - Atividade que requer exame, seleçã0, análise crítica.
(Jornada semanal de trabalho de 30 horas).

IN 4.1 50

Sub-nivel 2 - Atividade requer exame, seleção, análise critica e aplicação
de normas e técnicas de pequena complexidade. (Jornada semanal de
trabalho de 30 horas).

IN A.2 55

Sub-nível 3 - Atividade requer exame, seleçâo, análise crítica, aplicação
de normas e técnicas de pequena complexidade e resolução de
problemas simples. (Jornada semanal de trabalho de 30 horas).

IN 4.3 60

lnterna Nível B
Sub-nível 1 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e técnicas de
pequena complexidade e resolução de problemas simples. (Jornada
semanal de kabalho de 30 horas).

IN B-1 65

Sub-nível 2 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e técnicas de
pequena complexidade e resolução de problemas de diÍiculdade
mediana, (Jornada semanal de habalho de 30 horas).

IN 8.2 70

Sub-nível 3 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçâ0, análise crítica, aplicação de normas e técnicas de
pequena complexidade, resolução de problemas de dificuldade mediana
e procedimentos que envolvem registros e controles. (Jornada semanal
de habalho de 30 horas).

IN B-3 75

lnterna Nível C
Sub-nivel 1 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e técnicas de
pequena complexidade, resolução de problemas de dificuldade mediana,
procedimentos que envolvem registros e controles e análise de relatórios
(Jornada semanal de kabalho de 30 horas).

tN c-1 BO

Sub-nível 2 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e técnicas de
pequena complexidade, resolução de problemas de diflculdade mediana,
procedimentos que envolvem registros, controles e análise e critica de
relatórios. (Jornada semanal de trabalho de 30 horas),

tN c-2 82

Sub-nível 3 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e técnicas de
pequena complexidade, resolução de problemas de dificuldade mediana,
procedimentos que envolvem registros e controles; análise, crítica e
elaboração de relatórios. (Jornada semanalde trabalho de 30 horas).

IN C-3 B5

25



lnterna Nível D
Sub-nível 1 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçã0, análise critica, aplicação de normas e técnicas de média
complexidade, resolução de problemas de dificuldade mediana,
procedimentos que envolvem regiskos e controles; análise, crítica e
elaboração de relatórios. (Jornada semanal de trabalho de 30 horas).

IN D.1 90

§ub-nivel 2 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e técnicas de média
complexidade, resolução de problemas de dificuldade mediana,
procedimentos que envolvem registros e controles; análise, crítica,
elaboração de relatórios; avaliação de materias de caráter genérico sobre
administração Íazendária estadual com a elaboração de pareceres

têcnicos. (Jornada semanal de trabalho de 30 horas).

I

N D-2 95

Sub-nivel 3 - Atividade requer aplicação de conhecimento diversificado,
exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e técnicas de alta

complexidade, resolução de problemas de alta dificuldade,
procedimentos que envolvem registros e conkoles; análise, crítica e
elaboração de relatórios; avaliação de matérias de caráter genérico e
especiÍico sobre administração fazendána estadual com a elaboração de
pareceres técnicos. (Jornada semanal de trabalho de 30 horas).

IN D.3 100

cooRDENAÇÂO 0r 0RUp0 DE IRABALHO (Jornada semanat de
kabalho de 40 horas)
Nivel 1 - Coordenação de trabalho de media complexidade com até kês
membros no Grupo.

CGT-N1 114

Nivel 2 - Coordenação de trabalho de alta complexidade com até três
membros no Grupo.

CGT.N2 117

Nivel 3 - Coordenação de trabalho de alta complexidade com mais três
membros no Grupo.

CGT-N3 120

COORDENAÇÃO Oe RffN0IMENTO (Jornada semanalde trabalho de

40 horas)
Nivel 1 - Coordenação para atendimento a contribuintes de 01 (uma)
lnspetoria

CAT-N1 114

Nivel 2 * Coordenaçâo para atendimento a contribuintes de duas até três
lnspetorias.

CAT.N2 1 71

Nível 3 - Coordenação para atendimento a contribuintes de mais de hês
lnspetorias ou, de forma cumulativa, com mais uma coordenaçã0.

CAT.N3 120

C00RDENAÇÃO n0UtrutSTRAT|VA (Jornada semanal de trabatho de
40 horas)
Nível 1 - Coordenação de trabalho vinculado a 01 (uma) lnspetoria.

CAD.N1 114

Nível 2 - Coordenação de trabalho vinculado a duas até três lnspetorias. CAD-N2 11 7

Nível 3 - Coordenação de trabalho vinculado a mais de três lnspetorias
ou, de forma cumulativa, com mais de uma coordenação.

CAD-N3 120

COORDENAÇÃO DE LEILÔES (Jornada semanalde trabatho de 40
horas)
Nível 1 - Coordenação de trabalho vinculado a 01 (uma) lnspetoria.

CLE.N1 114

Nível 2 - Coordenação de trabalho vinculado a duas até três lnspetorias. CLE-N2 117

Nível 3 - Coordenação de trabalho vinculado a mais de três lnspetorias
ou, de forma cumulativa, com mais de uma coordenaçã0.

CLE-N3 120

COORDENAÇÃO Oe COBRANÇA (Jornada semanat de trabatho de 40
horas)
Nível 1 - Coordenação de trabalho vinculado a 01 (uma) lnspetoria

cco-N1 114

Nivel 2 - Coordenação de trabalho vinculado a duas até três lnspetorias CCO.N2 711

Nivel 3 - Coordenação de trabalho vinculado a mais de três lnspetorias cco-N3 120



ou, de forma cumulativa, com mais de uma coordenaçã0.

INTERNA DE ALTA COMPLEXIDADE
Nível 1 - Atividade requer aplicação de conhecimento amplo e
diversificado, exame, seleçã0, análise critica, aplicação de normas e
técnicas de alta complexidade; procedimentos que envolvem registros e
controles; abrange situa@es que requerem: raciocínio lógico numérico;
análise, critica e produção de relatorios; avaliação de matérias de caráter
genérico e especifico sobre administração fazendária estadual com a
elaboraçâo de pareceres técnicos. Requer a implantação de
procedimentos afetos a matérias especificas. (Jornada semanal de

trabalho de 40 horas),

rAc - N1 110

Nível 2 - Atividade requer aplicação de conhecimento amplo e
diversificado, exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e
técnicas de alta complexidade; procedimentos que envolvem registros e
conholes; abrange situaçoes que requerem: raciocínio lógico numérico e
verbal; análise, critica e produção de relatórios; avaliação de matérias de

caráter genérico e específico sobre administração fazendária estadual
com a elaboração de pareceres técnicos. Requer o desenvolvimento e
implantação de procedimentos afetos a matêrias específicas e a
partícipação em de projetos de interesse da Secretaria da Fazenda
Estadual (Jornada semanal de trabalho de 40 horas).

tAc - N2 1 51

NÍvel 3 - Atividade requer aplicação de conhecimento amplo e
diversificado, exame, seleçã0, análise crítica, aplicação de normas e
técnicas de alta complexidade; procedimentos que envolvem registros e
controles; abrange situaçÕes que requerem: raciocínio lôgico numérico,
verbal e abstrato; análise, crítica e produção de relatórios; avaliação de
matérias de caráter genérico e específico sobre administração fazendária
estadual com a elaboração de pareceres têcnicos. Requer a criaçã0,
desenvolvimento e implantação de procedimentos afetos a matérias
especíÍicas. Envolve a realização de pesquisas constantes e
gerenciamento de projetos de interesse da Secretaria da Fazenda
Estadual. (Jornada semanal de habalho de 40 horas).

tAc - N3 120

GESTÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO
Nível 1 - Atividades de apoio à manutenção na gestão do Sistema,

rE01-N1 105

Nivel 2 - Co-gestã0, substituição do titular na gestão de Sistema e
desenvolvimento de atividades de manutençâ0.

rE01-N2 110

Nivel 3 - Atividade plena na gestão do Sistema com manutençã0,
desenvolvimento de melhorias relevantes, planejamento e
implementação de novos módulos e novas funcionalidades, além da
visão e controle na interação com outros sistemas informatizados.

rE01-N3 115

INSPEÇÃO E CONTROLE TNTERNO

Nível 1 - Apoio na execução de trabalhos correlatos com a atividade.

rE02-N1 105

Nível 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos correlatos com
a atividade.

tE02-N2 110

Nível 3 - Desenvolvimento pleno da atividade rE02-N3 115

JULGAMENTO ADMIN ISTRATIVO
Nível 1 - Apoio na execução de trabalhos correlatos com a atividade

tE03-N1 105

Nivel 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos conelatos com
a atividade.

tE03-N2 110

Nivel 3 - Desenvolvimento pleno da atividade rE03-N3 115

c0RRErÇÃo
Nivel 1 - Apoio na execução de trabalhos correlatos com a atividade tE04-N1 105

Nível 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos correlatos com
a atividade.

rE04-N2 110



Nivel 3 - Desenvolvimento pleno da atividade rE04-N3 115

tE05-N1 105

Nivel 2 - Apoio no planejamento e execuçâo de trabalhos corelatos crm
a âtividade.

tE05-N2 110

Nível 3 - Desenvolvimento pleno da atividade lE05-N3 115

INTELIGÊNCIA FISCAL
Nivel 1 - Apoio na execuçâo de tÍabalhos conelatos com a atividade

IE 06 - N,l 105

Nível 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos corÍelatos com
a atividade.

tE06-N2 110

Nivel 3 - Desenvolvimento pleno da atividadê rE06-N3 115

CONTROLE DA DIVIDA PUBLICA, ENCARGOS GERAIS,

MOV|i,tENrAÇÃO E PROGRAT/AÇÃO FtNANCEtRA.
Nivel '1 - Apoio na execução de trabalhos correlatos com a atividâde

tE07-N1 105

Nivel 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos coírelatos com
a atividade.

tE07-N2 110

Nivel 3 - Desenvolvimento pleno da atividade. 115

ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÁO
ORçAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL,
Nivel 1 - Apoio na execução de trabalhos coÍrelatos com a atividade

rE08-N1 105

Nível 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos coÍelatos com
a atividade,

rE08-N2 '1'10

Nível 3 - Desenvolvimento pleno da atividade. tE08-N3 '115

ELABORAÇÁO DE RELATÔRIOS FISCAIS, NORI/AS E PARECERES
soBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRtA E FtNANCEtRA.
Nivel 1 - Apoio na execução de trabalhos correlatos com a atividade.

tE09-N1 105

Nivel 2 - Apoio no planejamento e execuçâo dê fabâlhos correlatos com
a atividade.

tE09-N2 110

Nivel 3 - Desenvolvimento pleno da atividade rE09-N3 1'15

ELABORAÇÃO E INIERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Nivel 1 - Apoio na execuÉo de trabalhos conelatos com a atividade.

rE10-N1 105

lE10-N2 1'10

Nível 3 - Desenvolvimento pleno da atividade tE10-N3 115

PLANEJAMENTO DA FISCALIZAÇÃO
Nivel 1 - Apoio na execuçâo de trabalhos correlatos com a âtividade.

rE11-N1 105

Nível 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos coÍrelatos com
a atividade.

tE 1'1 - N2 '110

Nível 3 - Desenvolvimento pleno da atividade. rE 1'1 - N3 115

GESTÃO, NORI/ATIZAÇÃO E CONIROLE DO CADASTRO,
ARRECADAçÁO, COBRANÇA E INFORMAÇÔES ECONOMICG
FISCAIS.
Nivel 1 - Apoio na execução de trabalhos conelatos com a atividade

tE '12 - N1 105

Nivel 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos coÍrelatos com
a atividade.

rE '12 - N2 110

Nível 3 - Desenvolvimento pleno da atividade 115

ELABORAÇÂO ACOMPANHAMENTO E AVALTAÇÂO DO PLANO
ESTRAIEGICO INSTITUCIONAL
Nível 1 - Apoio na execução de trabalhos correlatos com a atividade

DILIGENCIA E PERICIA FISCAL E CONÍÁBIt
Nivel 1 - Apoio na execução de trabalhos correlatos clm a atividâde

tE07-N3

I

Nível 2 - Apoio no planejamento e execução de trabalhos coÍelatos com
a atividade.

I

rE12-N3

rE13-N1 
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Nivol 2 - Apoio no planejamento e execução de fabalhos correlatos com
a atividade.

rE13-N2 1'10

Nível3 - Desenvolvimento pleno da atividade rE13-N3 115

ACOi,,tPANHAMENTO E AVALTAÇÂO 0E PADRÕES DOS
PROCESSOS DE TRABALHO FAZENDÁRIOS
Nivel 1 - Apoio na execuÉo de trabalhos correlatos c,om a atividade.

IE14_N1 105

Nivel 2 - Apoio no planêjamento e execução de fabalhos correlatos com
a atividade.

tE14-N2 110

Nlvel 3 - Desenvolvimento pleno da atividade tE14-N3 115

FISCALIZAÇÁO DE ESTABETECIMENTOS E DE APOIO À
FtscALtzAçAo DE ESIABELECTMENTOS

Flsc 01 110

FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÀNSITO E DE APOIO À
FrscALrzAÇÃo DE MERCADORTAS EM rRÂNS|TO

Ftsc 02 110

FISCALIZAÇÃO DE ESTABETECIi,,!ENTOS E DE APOIO À
FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIIVENTOS CONCOMITANTE COM
OPERAÇÂO ESPECIAL

FISC 03 115

FISCALIZAÇÂO DE MERCADORIAS EM IRÂNSITO E DE APOIO À
FISCATIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO CONCOMITANTE
coM oPERAÇÃO ESPECIAL

FISC 04 115

FISCALIZAÇAO DE ESTABELECIMENTOS DE GRANDE PORTE E DE
APOIO À FISCALIZAÇÃO DE ESIABELECIMENTOS DE GRANDE
PORTE

FISC 05 115

FISCATIZAÇÃO DE ES-IABELECIMENTOS DE GRANDE PORTE E DE
APOTO A FtSCALTZAÇAO DE ESTABELÊCtMENTOS DE GRANDE
PORTE CONCOMITANTE COM OPERAÇÃO ESPECIAL

FISC 06 120

FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS PRODUTORES,
IMPORTADORES E DISTRIBUIDORES DE COMBUSTIVEIS, DA
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DAS RECEITAS FINANCÊIRAS
DECORRENTES DA EXPLORAÇÁO DE RECURSOS HIDRICOS PARA
FINS DE GERAÇÂO DE ENERGIA ELÉTRICA E DE RECURSOS
MINERAIS, INCLUSIVE PETRÓLEO E GÁS NATURAL E DE APOIO A
ESTAS ATIVIDADES

FISC 07 115

FISCATIZAÇÁO DE ESTABELECIMENTOS PRODUTORES,
IIVPORTAOORES E DISTRIBUIDORES DE COMBUSTIVEIS, DA
FrscALrzAçÃo E coNrRoLE DAS RECEITAS FTNANCETRAS

DECORRENTES DA EXPLORAÇÂO DE RECURSOS HIDRICOS PARA
FINS DE GERAÇAO DE ENERGIA ELÊTRICA E DE RECURSOS
MINERAIS, INCLUSIVE PEIRÔLEO E GÁS NATURAL E DE APOIO A
ESTAS ATTVTDADES CONCOMTTANTE CO|V OPERAÇÃO ESPECIAL

FISC 08 120

cooRDENAÇÃO DE POSTO FTSCAL FISC 09 118

SUPERVISÃO Ftsc'10 130

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEOIARIO DAI 125

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR. SÍMBOLOS DAS-3 E
DAS-20

DAS 01 135

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR. SIMBOLOS DAS.2C,
DAS.2B, DAS-2A E DAS-1

DAS 02 140

I


